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         Bancada do Partido do Movimento Democrático Brasileiro

 Pedido de Providências
Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

A vereadora signatária do presente, no uso de suas atribuições legais,  
submete a apreciação da Câmara Municipal de Pelotas o seguinte pedido de  
providências.

EMENTA:  Requer  providências  quanto  ao 
cumprimento do parágrafo 4º, do art. 135 da Lei  
Orgânica Municipal, na elaboração do orçamento  
municipal para o exercício de 2012, e apresenta  
projeto para tanto,  propondo a aquisição de 02  
(duas) máquinas motoniveladoras novas, para uso  
exclusivo na zona rural do município. 

Requer  à  Douta  Mesa  Executiva  desta  Casa  Legislativa,  após  ouvido  o  Colendo  
Plenário, que seja enviado expediente à Prefeitura Municipal de Pelotas, para que o Sr. Prefeito  
Municipal, determine à quem de competência, para que seja incluída na proposta orçamentária  
do  município  para  o  próximo  ano,  ou  seja,  no  orçamento  municipal  de  2012,  dotação  
orçamentária  com  saldo  financeiro  suficiente  para  a  aquisição   de  02  (duas)  máquinas  
motoniveladoras novas, com o objetivo de melhorar as condições das estradas do interior do  
município, buscando com isso também, cumprir a disposição do parágrafo 4º, do art. 135 da Lei  
Orgânica Municipal. 

J U S T I F I C A T I V A

Somos procurados constantemente por moradores de nossa colônia,  que nos pedem  
ajuda quanto a conservação de estradas no interior do município.

Não há como tirar a razão dos que reclamam das difíceis condições de trafegabilidade  
de algumas vias no interior do município. Neste sentido tentando amenizar estas situações nos  
ocorre a possibilidade da aquisição de mais 02 (duas) máquinas motoniveladoras novas para  
uso exclusivo no atendimento à colônia. Propõe-se a compra destes equipamentos, no amparo  
no que dispõe o art. 135, parágrafo 4º, da Lei Orgânica Municipal.

Dispõe o texto constitucional que 2% (dois por cento) do orçamento municipal deve ser  
destinado ao atendimento da política agrícola e a nossa preocupação, além de sermos parceiros  
nas melhorias do atendimento do poder público ao nosso homem do campo, no presente caso, as  
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condições das estradas, também com a constitucionalidade da própria peça orçamentária do  
município para o exercício de 2012.

Anexa-se a este pedido alguns orçamentos colhidos por minha assessoria, para melhor  
fundamentar a proposta e até mesmo o material poderá servir de colaboração para elaborar o  
orçamento municipal.

Pela importância do assunto, sob todas as formas acima mencionadas, solicito atenção  
especial dos demais colegas vereadores, como também dos responsáveis pela elaboração do  
orçamento do município para o próximo ano, quando na oportunidade certa, seja contemplada  
esta solicitação.

Conto com o apoio de todos.   

SALA DE SESSÕES,      JUNHO DE 2011.

__________________________________________________
Vereadora ZILDA BÜRKLE

Bancada do PMDB
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